
INDICAÇÃO Nº 
508
, DE 2016



Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 200.000,00, para atender a área da saúde do Município de Andradina.

JUSTIFICATIVA



Em atenção ao expediente de autoria do Vereador Joaquim Justino da Silva, da Câmara Municipal de Andradina, apresentamos a proposta em questão, considerando que o referido Município tem enfrentado dificuldades como todos de pequeno porte, com restrições orçamentárias, considerando que a arrecadação não supre todas as necessidades da localidade.



Assim sendo, cabe dizer que a verba pleiteada será destinada à manutenção dos programas de saúde existentes e proporcionar um atendimento de saúde satisfatório à comunidade. 


Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo supracitado, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Andradina.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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